
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019  No Edital de Licitação da Concorrência Pública nº. 002/2019, Processo Licitatório nº. 013/2019, Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de obra para reforma e ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta/MT, Publicado no DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS/TCE no dia 26/01/2019, Pag. 100 e 101.                                                                                                                            Onde se lê:  10.4 - Qualificação Técnica 10.4.4 - Comprovação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, ou documento similar de Aptidão, em nome da empresa licitante que comprove desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em prazos, quantidades e características com o objeto da licitação, que pode ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e estar devidamente registrado nas entidades profissionais competentes (Artigo 30, Lei 8.666/93) - (Conforme Modelo - Anexo VI); Leia-sê:  10.4 - Qualificação Técnica 10.4.4 - Comprovação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, ou documento similar de Aptidão, em nome da empresa licitante que comprove desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em prazos, quantidades e características com o objeto da licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado (Conforme Modelo - Anexo VI); Paranaíta/MT, 27 de Fevereiro de 2019. Taloana Garcia Eulampio Presidente da CPL    


